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Assembléia Legislativado Estado de Rondônia

MENSAGEM N° 266/2015-ALE

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a
Vossa Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei Complementar
n° 036/2015, que "Dispõe sobre a criação de Cargo de Direção Superior na estrutura da
Secretaria de Estado da Saúde - SESAU."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 11 de novembro de 2015.
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Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 036/2015

Dispõe sobre a criação de Cargo de Direção
Superior na estrutura da Secretaria de Esta
do da Saúde - SESAU.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica criado no Quadro do Anexo II, da Lei Complementar n° 827, de 15 de
julho de 2015, que dispõe sobre os Cargos de Direção Superior da Secretaria de Estado
da Saúde - SESAU, o Cargo de Direção Superior de Coordenador de Serviço Residencial
Terapêutico, símbolo CDS-9, subordinado diretamente ao Gabinete do Secretário.

Art. 2o. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias da SESAU.

Art. 3o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de suapublicação.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 11 de novembro de 2015.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N. 199 , DE 6 DE OUTUBRO DE 2015.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE COMPLEMENTAR DE 6DE OUTUBRO DE 20.5.
Dispõe sobre a criação de Cargo de Direção
ar^.r-» da S«a * EstaKSaúde - SESAU

AASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art. Io. Fica criado no Quadro do Anpvn tt a» t •^

que dispõe sobre os Cargos^^Sr^^t^TT^f' * 15 de ^bo de 20>5>
Direção Superior de Coordenador de Servia Resfden^r -^ ** SaÚde "SESAU' °Cargo dèdiretamente ao Gabinete do Secretario. ^ Reside"«al Terapêutico, símbolo CDS-9, subordinado

^ rt-ASíSí^- à*0™* d-" implementar correi àconta de dotações orçadas
Art. 3o. Esta Lei Complementar entra vigor na data de sua publicação.
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